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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita  implantação de brinquedos inclusivos com
acessibilidade no Parque da Lagoa e na Praça São Pedro, adequados a crianças com
deficiência ou mobilidade reduzida, observando critérios técnicos de inclusão e segurança. 
 

Justificativa: 
 

O  brincar  é  um  direito  fundamental  da  criança  e  elemento  essencial  para  o
desenvolvimento  físico,  emocional  e  social.  No  entanto,  crianças  com deficiência  ou
mobilidade  reduzida  ainda  enfrentam barreiras  significativas  no  acesso  aos  espaços
públicos de lazer, o que compromete sua inclusão comunitária e o convívio coletivo.
 

A ausência de brinquedos inclusivos em locais amplamente frequentados, como o
Parque da Lagoa e a Praça São Pedro, acaba por excluir parte da população infantil do
usufruto pleno desses espaços públicos, contrariando os princípios da igualdade, dignidade
da pessoa humana e inclusão social, consagrados na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
com Deficiência – Lei nº 13.146/2015, que visa assegurar e promover, em condições de
igualdade, o exercício dos direitos e liberdades fundamentais e a participação plena na
sociedade.
 

Em  vista  da  necessidade  de  promover  políticas  públicas  de  inclusão  social,
acessibilidade e garantia do direito ao lazer às crianças do Município de Baixo Guandu,
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especialmente aquelas com deficiência ou mobilidade reduzida, solicito a Vossa Senhoria as
seguintes providências:
 

Providências Requeridas
 

A implantação de brinquedos inclusivos com acessibilidade no Parque da Lagoa e
na  Praça  São  Pedro,  assegurando  que  crianças  com deficiência  possam usufruir
plenamente desses espaços públicos de lazer;
 

Que os  equipamentos  instalados  sejam adequados  ao  uso  por  crianças  com
deficiência física, sensorial e intelectual, incluindo, sempre que possível, brinquedos
acessíveis a cadeirantes, painéis sensoriais e equipamentos de uso compartilhado;
 

Que sejam observados critérios técnicos de acessibilidade e inclusão, garantindo
segurança, autonomia e igualdade de uso por todas as crianças.
 

Trata-se  de  medida  de  elevado  impacto  social,  que  promove  igualdade  de
oportunidades, fortalece os vínculos familiares e comunitários e reafirma o compromisso do
Município com uma cidade mais humana, inclusiva e acessível.
 

Ante o exposto, solicito a análise da presente demanda e a adoção das providências
cabíveis,  bem  como  informações  quanto  à  viabilidade  e  ao  planejamento  para  sua
implementação.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 12 de janeiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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